
prefeitura Municipal de Jndiaporã 
Estado de São Paulo 

= PREFEITURA LUNICIPM DE INDIAPCPI 
(Estado de Sao Paulo) 

 

— LE 

 

N2.15/77—DE 1977 — 

     

  

DUÚETRIO MARQUES :DE OLIVEIRA,Prefeito 
Municipal de Indiapora, Estado de Sao Paulo,  
etc., usando das atribuiçoes que lhe sao con 
feridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de India 
por a aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 — Pica o Chefe do Poder Executivo, obedeci—/ 
 as dismosiçes legais, autorizado a proceder a abertura de 

um crédito adicional—suplementar, na importância de W47.800,00 
(quarenta e sete mil e oitocentos cruzeiros), destinado ãn nu-
plementaçoes das seguintes verbas do orçamento vigente: 

2. PODER EXECUTIVO 

2.1. 	Gabinete do Prefeito 
32.33.00 03.07.0202.02. Salário Familia 	Cr D 2.800,00 

3, 	SETOR DE FINANÇAS 

3.2. Contabilidade 
31.20.00. 03.08.0322.05. Loteria]. de Consumo 	W 5.000,00 

4. ENSINO DE PRITnIRO GRAU 

4.2. 	Serviço de Alimentaçao Escolar 
31.20.00 08.42.1882.13. Material de Consumo 	CrC 5.000,00 

5. SETCR DE CBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

5., 	Limpesa Pdblica 

31.30.00 SERVICCS DE TEUEIRCS 
31.32.00 10 60 3252.08—Outros Serviços 

de Terceiros 	 W20.000,00 

6. ENCARGOS GERAIS Be nume= 

6.1. 	Encargos Gerais da Administra ao 

31. 30.00 	Serviços de Terceiros 
31.31.00 03.07. 0212.30. 89. Remuneração 

de Serviços Pessoais 
CA15.000,00 

TOTAL 	 Cr$47.800,00 

PARAGRAEO muco —C valor do presente crédito, correrá 

ror conta das reduçoes parciais das seguintes verbas do orça-- 

mento vigente: 

Deretrio Marnues de Oliveira—Prefeito runieiral.cent.fls.2.—. 



vo no Cartório de R 

Joao 

/
otro ril, na data supra. 

, ciii - SecreVrio 

Prefeitura (.71unicipal de Jndiaporã 
Estado de São Paulo 

•TUR.A MUNI a  PAI,  DE INDIAPC.RX  - 
(Estado de Sc Paulo) 

Lei n2 .15/77 	centinuaçgo .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  
3, 	SETOR DE FINANÇAS 

3.1. 	Receita 

31.'0.00 SERVICC 	TERCEIROS 
3132.00 03.08.0322.04. 24. Outros Serviços 

de Terceiros 	Cr32.000,00 

4. 	22T Si NO DE PRITIFIRC GRAU 
4,1. 	Ensino de Primeiro Grau 
3111.00 Pessoal Civil 
3111.01 084 42 1882.12 34.Vencimentos 

Vantagens Fixas 	Cifp10.000,00 
31.20.00 08.42. 1882.12 Lateri-1 de Consumo 	Ci 5.800 too  
TOTAL 	 C47.800 ,00 

Artigo 2 	Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçgo, revogadas as disposiç-oes em contra,rio. 

P./ 

ndiap or 04 de abril de 1977 

Demo tri o.J Ma efue s d.e Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada nesta Secretaria, Publicada nos luares de 
costume desta Prefeitur  1ta  cipal, e enviada c6pia para arcui- 

!
.;  Cartório  do Registro Civil 

e Tabelionato 
Júlio Roberto de Sant'Anna 

ESCRIVÃO 

Luiz Resende de Almeida 
ESCREVENTE HABILITADO 

INDIAPORÃ 
Com. de Feman polis - S. auto 
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